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Advogado e Economista

AS  NOVAS REGRAS DO PIX  
E CARTÔES DE CREDITO 

Prevista na Instrução Normativa 2.219/2024 da 
Receita Federal do Brasil- RFB, que estabelece 
a obrigatoriedade, por parte das operadoras de 
cartões de crédito e instituições de pagamen-
to que movimentam recursos financeiros, de 
repassar semestralmente informações sobre 
operações financeiras de contribuintes acima 
de R$ 5 mil para pessoas físicas e R$ 15 mil 
para pessoas jurídicas. A regra foi anunciada 
em setembro de 2024 e  começou a valer no dia 
1º de janeiro de 2025. Trata-se de uma nova 
diretriz relacionada ao sistema de pagamentos 
instantâneos, o PIX.
De acordo com essa norma, todas as transfe-
rências que ultrapassarem o valor de R$ 5 mil 
deverão ser comunicadas à Receita Federal. 
Essa medida visa aumentar a transparência 
nas transações financeiras e garantir um me-
lhor controle fiscal. Assim, as movimentações 
que excederem esse limite serão reportadas de 
forma obrigatória ao órgão responsável pela 
arrecadação de impostos no Brasil.

Os dados que deverão ser informados são 
aqueles referentes a:

• Transações de R$ 5 mil ou mais realizadas por 
pessoas físicas;
• Transações de R$ 15 mil ou mais feitas por pesso-
as jurídicas, as empresas.

As medidas visam aprimorar o controle e fisca-
lização das operações financeiras, garantindo 
uma maior coleta de dados. Além disso, refor-
çam os compromissos internacionais do Brasil 
no âmbito do Padrão de Declaração Comum 
(CRS), contribuindo para o combate à evasão 
fiscal e promovendo a transparência nas ope-
rações  financeiras globais. Alegação do órgão 
federal  reiterando  que não  se trata de  invasão 
de privacidade.
As instituições financeiras tradicionais, como 
os bancos públicos e privados, financeiras e 
cooperativas de crédito, já eram obrigadas a 
enviar à Receita Federal as informações sobre 
movimentações financeiras de seus clientes, 
como saldos em conta-corrente, movimenta-
ções de resgate e investimentos dos correntis-
tas, rendimentos de aplicações e poupanças.

Então, o que muda para o 
consumidor e ou contribuinte?

Para o cidadão comum, ou seja, o contribuin-
te  nada muda. Agora consumidores precisam 
verificar a origem e o destino dos seus recursos 
financeiros, pois a realização de transações fora 
da conformidade podem gerar questionamen-
tos, segundo os especialistas.
Com a crescente digitalização de pagamentos 
e o aumento das transações via PIX, o órgão 
espera ampliar a fiscalização e garantir o paga-
mento correto dos tributos.
Agora, as empresas responsáveis pelas ope-
rações financeiras terão de reportar semes-
tralmente à Receita. As informações serão 
enviadas via declaração emitida pelo sistema 
eletrônico e-Financeira, que faz parte do Sis-
tema Público de Escrituração Digital (Sped), 
setor do governo federal que busca padronizar 
e integrar informações de organizações referen-
tes à gestão financeira e contábil. O prazo para 
que os primeiros dados sejam apresentados é 
até o último dia útil de agosto, já para o segun-
do semestre, o prazo vai até o último dia útil de 
fevereiro de 2026.

Maria Clara Estrêla
Repórter

[ ]Piauí inteiro está em alerta para perigo potencial de 
chuva e perigo de chuva intensa até hoje

Chuva deixa 36 famílias 
desabrigadas em Picos e 
cidades do Sul têm alagamentos

Em Teresina, as chuvas podem estar espaçadas e 
não tão volumosas quanto o que se esperava para 
este início. Mas para quem vive no Sul do Piauí a 
situação é um pouco mais delicada. Cidades como 
Picos, São Raimundo Nonato e Valença registraram 
alagamentos nos últimos dias por conta das preci-
pitações. Em Picos, 36 famílias estão desabrigadas e 
sendo assistidas por equipes do Governo e da Defesa 
Civil após o desabamento de encostas.

Ao longo da semana passada, a Sasc (Secretaria de 
Assistência Social) esteve em Picos se reunindo com 
os gestores e a comunidade para trabalhar o suporte 
às famílias atingidas. O objetivo era garantir medidas 
eficazes de apoio às famílias afetadas. Uma parte dos 
desabrigados foi realocada em uma escola cedida pela 
Seduc e aqueles em situação de extrema vulnerabili-

dade foram transferidos para a casa de familiares com 
a garantia do aluguel social.

Foi feito, ainda, um cadastro das famílias que viviam 
em áreas de risco ou em residências já comprometi-
das pelos desabamentos. “Providenciamos a entrega de 
50 colchões para auxiliar no alojamento das famílias que 
aceitaram ser transferidas para os abrigos. Além disso, de-
mos diversas orientações para os gestores locais e equi-
pes recém-empossadas para garantir medidas eficazes de 
apoio às famílias afetadas”, explica a diretora de Proteção 
Social Especial da Sasc, Maria das Graças Silva.

Mas Picos não é a única cidade afetada pelo volu-
me de chuva no Sul do Piauí. Em Valença, por exem-
plo ruas ficaram completamente alagadas e intran-
sitáveis. Em São Raimundo Nonato, a água invadiu 
comércios no Centro.

Deve vir mais chuva nos próximos dias. É 
que todos os 224 municípios do Piauí estão 
sob alerta para perigo potencial de chuva 
(alerta amarelo) e perigo de chuvas intensa 
(alerta laranja), conforme aviso emitido pelo 
Instituto Nacional de Meteorologia (INMET) 
nessa terça-feira (7). O alerta laranja, mais 
severo, vale para as regiões Sudeste, Cen-

>>> INMET emite alertas laranja e amarelo 

tro-Norte e Sudeste do Estado e tem vigên-
cia até as 5h desta quarta (8).
Já o alerta amarelo abrange as regiões Su-
doeste, Sudeste, Centro-Norte e Norte do 
Piauí com vigência até as 10h de hoje (8).
A Defesa Civil alerta que, em caso de emer-
gência, a população das áreas afetadas acio-
ne o Corpo de Bombeiros pelo número 193 
ou a própria Defesa Civil pelo número 199.

(Maria Clara Estrêla)


